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  ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


  PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA DO SUL

ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

(Art. 18, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021)

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2026

Município de Esperança do Sul
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A presente contratação tem por finalidade assegurar a prestação de serviços de transporte escolar rural coletivo, com aproveitamento de linha regular já existente, destinado ao deslocamento diário de alunos residentes na zona rural do Município de Esperança do Sul/RS até a E.M.E.F. Independência.

A necessidade decorre da obrigação constitucional e legal do Município em garantir o acesso e a permanência dos estudantes na escola, nos termos da Constituição Federal, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB (Lei nº 9.394/1996) e demais legislações aplicáveis.

Considerando a dispersão geográfica das famílias residentes no meio rural, as grandes distâncias entre as residências dos estudantes e a unidade escolar, bem como a inexistência de meios próprios e seguros de deslocamento, torna-se indispensável a manutenção de transporte escolar regular, contínuo e seguro.

O aproveitamento de linha de transporte coletivo já existente apresenta-se como solução mais eficiente e econômica para a Administração Pública, permitindo melhor organização logística, redução de custos operacionais, racionalização da frota e otimização dos recursos públicos, evitando a criação de rotas paralelas.

A linha atenderá aproximadamente 35 alunos da rede municipal de ensino, mediante utilização de veículo tipo ônibus.

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO PRETENDIDA

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para prestação de serviço de transporte coletivo com aproveitamento de linha para transporte escolar rural, mediante utilização de ônibus adequado às normas vigentes de transporte escolar.

O serviço compreenderá o transporte diário dos estudantes nos turnos da manhã, meio-dia e tarde, observando os horários escolares da E.M.E.F. Independência.

2.1 Roteiro da Linha

LINHA ISMAEL – LINHA FÁTIMA – BARRA DO TURVO – LINHA ISMAEL – ÔNIBUS
Saída da E.M.E.F. Independência em direção à estrada geral da Linha Fátima, passando pela propriedade do Sr. Florinal Castro, seguindo até a propriedade do Sr. Nicolau Severo, entrando na estrada que dá acesso à propriedade do Sr. Amélio Turra, seguindo em direção à Escola Desativada Sepé Tiarajú, descendo até o entroncamento e seguindo pela estrada que dá acesso à propriedade do Sr. Lucio Geraldo, saindo na estrada geral rumo à parada de ônibus e prosseguindo até a residência de Derci Wolski, na Barra do Turvo.

Na sequência retornará pela mesma estrada, acessando posteriormente a estrada da Barra Bonita até a propriedade do Sr. Pedro Biberg, retornando em direção ao asfalto e seguindo até a Escola Independência, localizada na Vila de Linha Ismael.

3. ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO

3.1 Quantitativo estimado de alunos

A linha atenderá aproximadamente 35 (trinta e cinco) alunos.

3.2 Quilometragem

A quilometragem estimada será de aproximadamente 66 km diários.

3.3 Frequência das viagens

Serão realizadas 03 (três) viagens diárias:

· manhã; 

· meio-dia; 

· tarde. 

3.4 Horários

Os serviços deverão observar os horários escolares:

· Início das aulas: 07h30min; 

· Saída do turno da manhã: 11h30min; 

· Retorno para o turno da tarde: até 13h00min; 

· Saída final: 17h00min. 

3.5 Período de execução

A prestação dos serviços ocorrerá conforme calendário escolar municipal, estimando-se:

· Média de 20 dias letivos mensais; 

· Aproximadamente 200 dias letivos anuais. 

3.6 Veículo

O transporte deverá ser realizado mediante utilização de ônibus com capacidade compatível ao número de alunos transportados, atendendo integralmente às exigências do Código de Trânsito Brasileiro e normas do DETRAN/RS aplicáveis ao transporte escolar.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A empresa contratada deverá:

I – Possuir regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e previdenciária;

II – Possuir autorização para prestação de serviços de transporte escolar;

III – disponibilizar veículo em perfeitas condições de trafegabilidade, conservação e segurança;

IV – Manter o veículo devidamente licenciado, segurado e vistoriado;

V – Disponibilizar motorista habilitado na categoria correspondente e com curso especializado para transporte escolar;

VI – Cumprir integralmente as normas do Código de Trânsito Brasileiro e regulamentações do DETRAN/RS;

VII – manter pontualidade e regularidade na execução dos serviços;

VIII – substituir imediatamente o veículo em caso de pane ou impossibilidade de utilização;

IX – Responsabilizar-se integralmente pelas despesas com combustível, manutenção, motorista, encargos trabalhistas, previdenciários, seguros e tributos.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Para atendimento da necessidade identificada, foram analisadas as seguintes alternativas:

a) Execução direta pelo Município

A execução direta demandaria aquisição ou disponibilização de veículo adequado, contratação de motorista, manutenção da frota, combustível, seguros e demais custos operacionais, tornando a solução menos eficiente economicamente no momento.

b) Criação de linha exclusiva de transporte escolar

A criação de nova linha exclusiva acarretaria aumento dos custos operacionais e sobreposição de rotas já existentes.

c) Aproveitamento de linha de transporte coletivo existente

Alternativa considerada mais vantajosa, pois possibilita:

· Redução de custos; 

· Otimização logística; 

· Racionalização da frota; 

· Maior eficiência operacional; 

· Atendimento adequado da demanda escolar. 

Dessa forma, conclui-se que a contratação de empresa especializada mediante aproveitamento de linha existente constitui a solução mais viável técnica e economicamente.

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

	Descrição
	Quantidade Estimada

	Alunos transportados
	35

	Quilometragem diária
	66 km

	Viagens diárias
	03

	Dias letivos mensais
	20

	Dias letivos anuais
	200


7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

A estimativa do valor da contratação será obtida mediante pesquisa de preços junto a empresas do ramo, contratos similares firmados por outros municípios e demais meios admitidos pela Lei Federal nº 14.133/2021.

O valor estimado da contratação para a realização do transporte escolar é de aproximadamente R$ 192.144,00.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

A contratação não será parcelada, considerando que o objeto se refere à execução contínua e integrada de uma única linha de transporte escolar, cuja divisão poderá comprometer a eficiência operacional, o controle da execução e a segurança dos estudantes.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a contratação, pretende-se:

Garantir acesso e permanência dos alunos na escola; 

Assegurar transporte escolar seguro e contínuo; 

Reduzir evasão escolar; 

Otimizar recursos públicos; 

Promover maior eficiência logística; 

Assegurar economicidade à Administração Pública; 

Manter regularidade no atendimento aos estudantes da zona rural. 

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO

A Administração deverá:

· Acompanhar e fiscalizar a execução contratual; 

· Designar fiscal do contrato; 

· Controlar itinerários e horários; 

· Verificar a regularidade da documentação da contratada; 

· Monitorar a qualidade dos serviços prestados. 

11. IMPACTOS AMBIENTAIS

A contratação deverá observar práticas que minimizem impactos ambientais, especialmente quanto à manutenção preventiva da frota, controle de emissão de poluentes e descarte adequado de resíduos automotivos, conforme legislação vigente.

12. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Com base nas análises realizadas, conclui-se que a contratação se mostra viável técnica e economicamente, sendo adequada para atender à necessidade da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto de Esperança do Sul/RS.
A solução escolhida atende aos princípios da eficiência, economicidade, continuidade do serviço público e interesse público, previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

Esperança do Sul, 19 de maio de 2026.

NILTON CESAR DO NASCIMENTO
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Desporto

ADEMIR VILLERS DA CRUZ
Prefeito Municipal de Esperança do Sul
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